
 

 

 
PARECER JURÍDICO Nº 1.114/2024, DO PODER LEGISLATIVO 
 
ASSUNTO: ANÁLISE JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO SOBRE O 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 83/2024 – ORIUNDO DO PODER 
LEGISLATIVO. 
 
EMENTA DO PROJETO: RECONHECE NO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ 
O DIA 02 DE JULHO COMO O DIA DOS COLECIONADORES, 

ATIRADORES E CAÇADORES E SUAS ATIVIDADES COMO 
ATIVIDADE DE RISCO, CONFIGURANDO EFETIVA NECESSIDADE 
DE EXPOSIÇÃO À SITUAÇÃO DE RISCO À VIDA E À 
INCOLUMIDADE FÍSICA, CONFORME OS TERMOS DO ART. 10 DA 

LEI FEDERAL N. 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 

I – RELATÓRIO 
 
  Conforme requisição de análise jurídica promovida pela Presidência da 

Mesa Diretora, e pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa, o 

presente parecer traz análise ao Projeto de Lei Ordinária n. 83 de 2024. 

  De autoria do Poder Legislativo, o presente Projeto de Lei foi protocolado 

junto ao Setor de Protocolo e Controle Documental do Poder Legislativo no dia 09 de 

agosto de 2024, sob protocolo n. 654/2024. 

No dia 12 de agosto de 2024, a Proposição deu entrada no expediente da 

Reunião Ordinária realizada na modalidade remota. O Presidente da Fernando dos Santos 

Silva (MDB), após a leitura da ementa da proposição pela Diretora Legislativa, distribuiu o 

projeto para análise das comissões permanentes da Casa Legislativa. 

É o sucinto relatório. Passa-se a análise jurídica. 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei 

 

  Conforme os artigos 47 da Lei Orgânica de Itapoá, trata-se de matéria 

permissível de iniciativa pelos Vereadores. 

  O Projeto de Lei consta instruído com Exposição de Motivos, sendo esse o 

documento anexo necessário para análise e tramitação a Proposição. 

  O Projeto foi devidamente publicado na pauta com 48h de antecedência, de 



 

 

maneira a garantir o princípio da publicidade e com observância do Art. 152, § 1°, do 

Regimento Interno da Casa. 

  O Projeto está em conformidade com os arts. 126 e 127 do Regimento 

Interno da Casa, que trata do processo legislativo digital, bem como estão em conformidade 

com os Arts. 110 e 117 do Regimento Interno da Casa. 

  Por fim, em análise textual da redação da Proposição, nota-se a observância 

em  relação à Lei Municipal nº 747/2017, que dispõe sobre a técnica legislativa para 

elaboração de Projetos de Lei. Assim, na sua forma, a Proposição não apresenta 

ilegalidades. 

 

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo 

 

De autoria do Poder Legislativo, o presente Projeto de Lei Ordinária 

reconhece no município de Itapoá o dia 02 de julho como o dia dos Colecionadores, 

Atiradores e Caçadores e suas atividades como atividade de risco, configurando efetiva 

necessidade de exposição à situação de risco à vida e à incolumidade física, conforme os 

termos do art. 10 da Lei Federal n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

Em relação às disposições contidas na Lei Orgânica de Itapoá (LOM) 

pertinentes ao objeto da Proposição, destacam-se: 

 

Art. 13. Compete ao Município: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

No entanto, orienta-se pela supressão do art. 2º em razão de sua 
inconstitucionalidade (vício de iniciativa) consoante entendimento já consolidado pelo 
Supremo Tribunal Federal: 

 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 3.941 E LEI N. 
3.942, DE 9.5.2022, DO ESTADO DO ACRE. RECONHECIMENTO DO 
“RISCO DA ATIVIDADE E A EFETIVA NECESSIDADE DO PORTE DE 
ARMAS DE FOGO AO ATIRADOR DESPORTIVO, INTEGRANTE DE 
ENTIDADES DE DESPORTO LEGALMENTE CONSTITUÍDAS, NOS 
TERMOS DO INC. IX DO ART. 6º DA LEI NACIONAL N. 10.826/2003” E 
DO “RISCO DA ATIVIDADE E A EFETIVA NECESSIDADE DO PORTE 
DE ARMAS AOS VIGILANTES DE EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA 
DO ESTADO”. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 
MATERIAIS BÉLICOS, QUE ALCANÇA MATÉRIA AFETA AO PORTE 



 

 

DE ARMAS. SEGURANÇA PÚBLICA. INTERESSE GERAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA 
JULGADA PROCEDENTE. 1. Instruído o feito nos termos do art. 10 da Lei 
n. 9.868/1999, é de cumprir-se o princípio constitucional da razoável 
duração do processo, com o conhecimento e julgamento definitivo de mérito 
da ação direta por este Supremo Tribunal, ausente a necessidade de novas 
informações. Precedentes. 2. Afastada a preliminar de ofensa reflexa à 
Constituição da República. Precedentes. 3. Ao reconhecer risco da atividade 
e a necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante 
de entidades de desporto legalmente constituídas e aos vigilantes de empresa 
de segurança privada do Estado, as normas impugnadas questionadas 
invalidaram-se por ter atuado o legislador estadual em matéria de 
competência da União, que legislou sobre a matéria, conferindo à Polícia 
Federal o exame conclusão sobre a concessão de autorização do porte de 
arma de fogo, nos termos do inc. I do § 1º do art. 10 da Lei n. 10.826/2003. 
4. Reiterada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que a definição dos requisitos para a concessão do porte de arma de fogo e 
dos possíveis titulares desse direito é de competência da União, nos termos 
do inc. XXI do art. 22 da Constituição da República, para garantir a 
uniformidade da regulamentação do tema no território nacional. 
Precedentes. 5. Ação direta de inconstitucionalidade: conversão do exame 
da medida cautelar em julgamento de mérito; procedência do pedido 
formulado na ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 3.941, de 
9.5.2022, e da Lei n. 3.942, de 9.5.2022, do Estado do Acre.” Grifos nossos. 

 
Deste modo, considerando a competência privativa da União nos termos da 

ADI acima mencionada, torna-se necessária a supressão do art. 2º do projeto em análise. 
Assim, após análise, destaca-se que o Projeto de Lei Ordinária n. 83/2024 

não apresenta ilegalidades, desde que acatadas as recomendações retro mencionadas. 
O objeto do texto é legal e constitucional, estando elaborado conforme os ditames 
regimentais da Câmara Municipal de Itapoá. Desta feita, opina-se pela regular tramitação, 
nos termos do Regimento Interno da Casa. 

É o entendimento deste corpo jurídico. 
 

Itapoá/SC, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bruno Ribeiro de Almeida – OAB/SC 55.667 
Assessor Jurídico 

Câmara Municipal de Itapoá 
[assinado digitalmente] 
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